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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN

CÓDIGO RENAVAM

DETRAN-

CERTIFICADO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DE VEÍCULO - DIGITAL

ANO FABRICAÇÃO

ASSINADO DIGITALMENTE PELO DETRAN

CATEGORIA CAPACIDADE

POTÊNCIA/CILINDRADA PESO BRUTO TOTAL

CMT EIXOS LOTAÇÃO

ANO MODELO

PLACA EXERCÍCIO

MOTOR

CARROCERIA

INFORMAÇÕES DO SEGURO DPVATOBSERVAÇÕES DO VEÍCULO

NOME

LOCAL DATA

CPF / CNPJ

MENSAGENS SENATRAN

Você Sabia?

DADOS DO SEGURO DPVAT

REPASSE OBRIGATÓRIO AO
FUNDO NACIONAL DE SAÚDE (R$)

CAT. TARIF DATA DE QUITAÇÃO PAGAMENTO

CUSTO DO
BILHETE (R$)

CUSTO EFETIVO
DO SEGURO (R$)

REPASSE OBRIGATÓRIO AO
DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO (R$)

VALOR DO IOF (R$) VALOR TOTAL A SER PAGO
PELO SEGURADO (R$)

COTA ÚNICA PARCELADO

NÚMERO DO CRV

MARCA / MODELO / VERSÃO

PLACA ANTERIOR / UF CHASSI

COR PREDOMINANTE

ESPÉCIE / TIPO

COMBUSTÍVEL

CÓDIGO DE SEGURANÇA DO CLA CAT

QRCode

Na Carteira Digital de Trânsito - CDT, você tem acesso ao CRLV, à CNH e 
ainda ganha desconto de 40% nas infrações, além de muitos outros 
serviços de trânsito, sem nenhum custo!

Leia o QR Code e baixe agora.



 

Comprovante de Consulta de Transportador

Dados Consultados:

CPF: XXX.135.881-XX 

Placa:  NIS2651

Dados do Transportador:

Observa­«o: Esse transportador est§ apto a realizar o transporte remunerado de cargas.

O ve²culo placa NIS2651 est§ cadastrado na frota deste transportador e pode ser utilizado para o transporte remunerado de carga.

Dados do Ve²culo

C·digo do Protocolo da Consulta: CP24.1RA6  

Date e Hora da Consulta: 05/04/2024 17:54:28

Informa­»es emitidas pelo sistema de Registro Nacional de Transportadores Rodovi§rios de Cargas (RNTRC) 
ANTT - Ag°ncia Nacional de Transportes Terrestres

Transportador: TAC - RENATO PEREIRA DE JESUS COUTINHO

CPF: XXX.135.881-XX 

RNTRC: 045833935 

Data de Emiss«o: 19/09/2012

Categoria: Aut¹nomo 

Situa­«o: ATIVO 

Tipo do Veiculo: Ve²culo Automotor  Placa: NIS2651  Identifica­«o Eletr¹nica (tag): N«o instalada



 

 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA 

Juízo de Direito da Comarca de Senhor do Bonfim 

Vara Criminal 

Fórum Desembargador Edgar Simões 

Avenida Roberto Santos, nº 373, Centro, Senhor do Bonfim/BA – CEP: 48.970-000 

Telefones: (74) 3541-3714 e (74) 3541-3715 

E-mail: 1vcrimesbonfim@tjba.jus.br 

 

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ 

 

Processo: 0300684-90.2014.8.05.0244 

Classe: Auto de Prisão em Flagrante 

Assunto: Uso de documento falso 

Autor: Delegacia de Polícia – 19ª COORPIN DE SENHOR DO BONFIM/BA 

Flagranteado: RENATO PEREIRA DE JESUS COUTINHO 

 

Aparecida Gabriela Carvalho Rocha, Diretora de Secretaria da 

Vara Criminal de Senhor do Bonfim/BA, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

Certifica que, revendo os autos do processo epigrafado, deles constam o seguinte: 

 

Distribuição por sorteio: 04/04/2014 

 

Autuado em: 04/04/2014 

 

Vara de Origem: Vara Criminal da Comarca de Senhor do Bonfim/BA 

mailto:1vcrimesbonfim@tjba.jus.br


Trata a presente demanda de auto de prisão em flagrante lavrado no dia 04/04/2014 em face de Renato 

Pereira de Jesus Coutinho, encaminhado pela autoridade policial, com informações da suposta prática do 

crime previsto no art. 304 do CPB. 

 

Homologado o auto de prisão em flagrante no dia 07/04/2014 pela autoridade judicial. 

 

Formulado pedido de liberdade provisória no dia 07/04/2014.  

 

Parecer do Ministério Público apresentado no dia 09/04/2014 no sentido de serem os autos encaminhados 
à Justiça Federal em razão da incompetência absoluta do juízo estadual para exame do feito.  

 

Decisão apresentada pelo juízo da Vara Criminal de Senhor do Bonfim no dia 09/04/2014, declarando a 
incompetência para processar o feito e determinando a remessa dos autos à Subseção Judiciária da Justiça 
Federal de Campo Formoso/BA. 

 

Pedido formulado pela defesa de Renato Pereira de Jesus Coutinho, em 09/04/2014, para que o 
procedimento permaneça sob o crivo da justiça estadual. 

 

Manifestação do Ministério Público datada de 25/04/2014 no sentido de ser mantida a declinação da 
competência. 

 

Decisão judicial proferida em 25/04/2014 mantendo a decisão anterior. 

 

Autos encaminhados por este juízo à Subseção Judiciária da Justiça Federal de Campo Formoso/BA. 

 

Arquivamento do feito.  

 

É o que me cabe informar. 

 

O referido é verdade e dou fé. 

 

Senhor do Bonfim/BA, 13 de novembro de 2024. 

 

 

Aparecida Gabriela Carvalho Rocha 

Diretora de Secretaria 
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